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IMPRENSA OFICIAL Setor de Secretaria Executiva

 

DECRETO Nº 6378/25, DE 11 DE JULHO DE 2025. 
 

ALTERA MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL 
DE AUDITORIA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SANTA ROSA DE VITERBO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e,  

CONSIDERANDO o Ofício Circular nº 02/2025, da Comissão Técnica de Auditoria 
Regional, que dispõe que as equipes de auditorias municipais devem ser compostas por, pelo menos, um 
médico e um enfermeiro, uma vez que o auditor de saúde municipal tem a função de examinar 
sistematicamente as ações de saúde para verificar sua adequação aos requisitos legais e normas 
vigentes; 

 DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterada a Comissão Municipal de Auditoria do Departamento Municipal de 

Saúde, constituída pelo Decreto nº 4681/18, para incluir um enfermeiro em sua composição, passando a 
ser composta por: 

 
MÉDICO 
Dr. Brenno Marco De Russi 
CRM: 237.798 
CPF: 426.214.808-45 
RG: 45.871.447-1 
 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 
Roseli Vieira de Aguiar Abachi 
CPF: 298.000.438-37 
RG: 33.630.173-X 
 
GESTOR 
André Salomão Salomen Nader 
CPF: 309.290.208-47 
RG: 44.070.879-5 
 
ENFERMEIRA 

Natália Dalbello Spinetti 
CPF: 361.387.948-42 
RG: 40.373.296 

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 11 de julho de 2025. 

 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160 – Santa Rosa de Viterbo – SP – CEP 14.270-077 – Fone/Fax (16) 3954-1666 – e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

PORTARIA Nº 04/25 – 11 de julho de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO DE 
TRABALHO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
 Considerando o pedido de exoneração do Sr. FÁBIO STÁBILE DO COUTO, 
portador do CPF nº 071.***.***-29, servidor público municipal, ocupante do emprego 
público de Procurador Jurídico da Câmara Municipal, protocolado dia 16/06/2025.  
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA  DE VITERBO, nos termos da 
Legislação vigente  
 
 R E S O L V E :  

 
Art. 1º Declarar a vacância do emprego público de Procurador Jurídico da 

Câmara Municipal, a partir de 11/07/2025, em virtude do pedido de exoneração do 
servidor/empregado público municipal, devendo o Setor de Recursos Humanos 
providenciar a rescisão contratual nesta data, eis que a situação aventada se enquadra 
nas hipóteses de extinção do contrato de trabalho.   

              
  Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ou afixação em 
local de costume. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
CUMPRA-SE.  

            PUBLIQUE-SE.  
 
            Santa Rosa de Viterbo, 11 de julho de 2025. 
 
  

FRANCISCO VACIS FILHO                                           MÁRIO MARCO BARBOSA TITARELLI 
                     PRESIDENTE                                                                       VICE-PRESIDENTE 

 
 

BRUNO DONIZETI ABACHI                              APARECIDA DONIZETI ESTEVAM FERREIRA 
                    1º SECRETÁRIO                                                               2º SECRETÁRIO 
 

Publicado no quadro de Editais da Câmara Municipal, na mesma data. 
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

 
 
 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO 
 
 
 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº. 02/2025, AO PROCESSO N. º 63/2023, CONTRATO 
Nº. 189/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 15/2023, QUE TEM POR OBJETO PRORROGAÇAO DA 
LOCAÇÃO DA DIRETORIA E SECRETARIA DA SAUDE, SITUADO A RUA GERMINIANO QUEIROZ, 
N. º 181, CENTRO, NESTA CIDADE, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO E A PROPRIETARIA DO 
IMÓVEL, A SRA. ANA LUIZA DE MOURA BALBÃO E OUTRO. 
 
 
LOCATARIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o número 45.368.545/0001-93, sediada à Rua Sete de 
Setembro, n. º 398, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Omar Nagib Moussa. 
 
 
LOCADORES: ANA LUIZA DE MOURA BALBÃO e PEDRO JOSÉ DE MOURA BALBÃO  
 
 
A locação do imóvel situado a Rua Geminiano Queiroz, n. º 181 e 187, Centro, desta cidade, 
juntamente com as demais condições constantes no Termo de Referência, fica prorrogado em até 12 
meses, após vencimento. 
 
  
Santa Rosa de Viterbo, 11 de julho de 2025. 
 
 
 
 

  Omar Nagib Moussa 
  Prefeito Municipal 
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